LEI Nº2031 DE 02 DE OUTUBRO DE 1997

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE TERRENOS DO LOTEAMENTO POPULAR A PESSOAS DE BAIXA RENDA, PARA CONSTRUÇÃO DE MORADIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



     FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município de Salvador do Sul autorizado a proceder a Cessão de Direito Real de Uso com cláusula de venda posterior de terrenos do loteamento popular localizado na Estrada Geral Salvador do Sul/Campestre Baixo, para a construção exclusiva de moradias.

Parágrafo Único. O loteamento popular fica constituído de 56 lotes, dos quais em 7 já foram construídas casas.

Art. 2º Poderão habilitar-se à aquisição de terrenos candidatos que reunam as seguintes condições:

I - residir no Município pelo menos há 5(cinco) anos;

II - renda familiar não superior a 5(cinco) salários mínimos, sendo que a inexistência de fonte de renda não é fator excludente para a habilitação dos candidatos;

III - não possuam outro imóvel residencial ou terreno em qualquer local, em nome próprio ou de integrante do grupo familiar;

IV - se comprometam a destinar o terreno recebido exclusivamente para a construção de moradia;

V - apresentem certidão negativa de tributos municipais.

Parágrafo Único. Ficam excluídos deste programa os solteiros, separados e viúvos até o limite de idade de 60(sessenta) anos que não tenham qualquer dependente, ressalvado o direito de participação neste programa dos solteiros, separados e viúvos que tenham mais de 60(sessenta) anos, mesmo que não tenham dependentes.

Art. 3º No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar obrigatoriamente.

I - prova de identificação;

II - prova de rendimentos, inclusive de seus filhos e dependentes;

III - prova de constituição do grupo familiar;

IV - prova de doenças graves em componentes da unidade familiar;

V - prova de residência;

VI - prova de não possuir outro imóvel ou terreno residencial em seu nome ou de membro do grupo familiar, através de Certidão Negativa dos Registros Públicos de Montenegro e declaração pessoal quanto a inexistência de imóveis em outros municípios.

§ 1º Na inexistência de provas documentais para comprovação de renda, as exigências deste artigo poderão ser comprovadas com documento embasado em prova testemunhal (mínimo de três testemunhas); declaração pessoal; declaração de empregador, quando existir vínculo empregatício destituído de contrato de trabalho;

§ 2º A prova de constituição do grupo familiar, para comprovação de convivência e dependência econômica, poderá ser realizada por um dos seguintes documentos:

- Certidão de nascimento de filhos em comum;

- Declaração do Imposto de Renda do Segurado, onde constem os dependentes;

- Testamento;

- Declaração feita em cartório;

- Anotação de dependência constante em ficha ou livro de empregados;

- Certidão de casamento religioso;

- Prova do mesmo domicílio, juntamente com provas de encargos domésticos em conjunto, ressalvado o direito de outros meios probatórios considerados pela Legislação superior.

§ 3º A comprovação de doenças graves elencadas nesta Lei deverá ser realizada através de Atestado emitido por uma junta médica dos profissionais da Prefeitura Municipal ou de especialista pela mesma indicado.

Art. 4º A abertura das inscrições será precedida de ampla divulgação por todas as formas possíveis, sendo obrigatória a publicação de edital em jornal de circulação local, o qual também será afixado na sede da Prefeitura.

§ 1º As inscrições serão feitas mediante preenchimento de ficha de inscrição, com a apresentação da documentação exigida neste lei, nos termos do artigo 5º e declaração de que se compromete a cumprir as obrigações previstas na mesma.

§ 2º Ficam validados todos os atos de habilitação e seleção dos candidatos que tenham sido realizados antes da aprovação desta lei.

Art. 5º A seleção e classificação dos candidatos considerará, obrigatoriamente, os requisitos abaixo discriminados, que expressarão a necessidade sócio-econômica do inscrito, base para a sua classificação, excluindo-se o candidato cuja renda da unidade familiar for superior a 5 (cinco) salários mínimos; O candidato que possuir qualquer outro imóvel em qualquer município do Brasil e os candidatos que não residam há no mínimo 5 (cinco) anos no Município de Salvador do Sul

a - Situação de emprego da unidade familiar ou dos membros da unidade familiar;

b - Idade dos membros da unidade familiar;

c - Renda da unidade familiar;

d - Residência da unidade familiar;

e - Número de membros da unidade familiar;

f - Existência de portadores de doenças graves.

Parágrafo Único. Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis a que se refere a letra F, deste artigo: tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira total, hanseniase, cardiopatia grave, doença de parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de paget. (osteite deformante), síndrome da imunodeficiência adquirida - AIDS e microcefalia congênita e síndrome de down.

Art. 6º O critério de classificação para recebimento de terreno privilegiará os candidatos que somarem o maior número de pontos, de acordo com os itens a seguir expostos:

a - Familiares menores de 14 anos:
Pontuação por familiar..........................................................................8 pontos

b - Familiares maiores de 60 anos:
Pontuação por familiar........................................................................12 pontos

c - Familiares entre 14 e 60 anos:
Pontuação por familiar..........................................................................5 pontos

d - Renda total da unidade familiar, obtida pela soma da renda de todos os componentes da mesma.

- Nenhuma renda........................................................................0 (zero) pontos

- Até 1,0 salários mínimos...................................................................50 pontos

- Acima de 1,0 até 2,0 salários mínimos.............................................40 pontos

- Acima de 2,0 até 3,0 salários mínimos.............................................30 pontos

- Acima de 3,0 até 4,0 salários mínimos.............................................20 pontos

- Acima de 4,0 até 5,0 salários mínimos.............................................10 pontos

e - Existência de portadores de doenças graves, dentre as elencadas no parágrafo único do artigo 6º.
- Pontuação por familiar portador........................................................20 pontos

f - Anos de residência no Município:
- 5 anos de residência no Município...................................................40 pontos

- Por ano completo de residência no 

Município, além dos 5 elencados acima...............................................5 pontos

g - Exercício de trabalho no Município
Por membro familiar que trabalha.........................................................8 pontos

§ 1º A comprovação dos critérios acima indicados terá como base a situação verificada no mês anterior ao da inscrição ou a situação verificada no próprio mês da inscrição.

§ 2º No caso de empate, será contemplado o vencedor de sorteio, a ser realizado após divulgação em edital.

Art. 7º Encerradas as inscrições e realizado o procedimento seletivo e de classificação, divulgar-se-á por edital publicado na imprensa local e afixado na sede da Prefeitura, a relação dos candidatos classificados até o número correspondente de terrenos figurando os demais como suplentes.

§ 1º Os classificados para a obtenção dos terrenos urbanizados serão convocados, nominal e pessoalmente, ou por edital para a assinatura com a Prefeitura Municipal.

§ 2º Os candidatos que não comparecerem no prazo que lhes for assinado, para os fins e efeitos do disposto no parágrafo anterior, serão excluídos, convocado-se os suplentes na ordem de classificação.

Art. 8º A distribuição dos terrenos será feita depois de concluídas as obras de infra-estrutura urbana, em audiência pública, mediante sorteio, através do seguinte critério:

a - A Prefeitura numerará os terrenos sem edificação de 01 a 46, previamente à divulgação da classificação.

b - A distribuição dos terrenos far-se-á adotando-se o número de classificação da pontuação do candidato, que corresponderá ao mesmo número adotado na letra anterior.

Art. 9º A Prefeitura Municipal concederá aos beneficiários Cessão de Direito Real de Uso, para um prazo de 10 anos a contar da data da assinatura do Contrato.

Art. 10. Passado este período e cumpridas todas as exigências desta Lei e das disposições complementares, inclusive do Contrato, os beneficiados receberão a Escritura de Propriedade do Imóvel.

Art. 11. As escrituras dos imóveis conterão as seguintes condições e encargos:

I - destinação exclusiva para moradia do cessionário e seu núcleo familiar;

II - impenhorabilidade e inalienabilidade;

III - proibição de locação ou transferência  a terceiros, num prazo de 15 (quinze) anos, a contar do contrato inicial;

IV - Alienação à Prefeitura Municipal enquanto o beneficiário for devedor.

§ 1º Apurado desvio de finalidade, locação ou transferência a terceiros, resolver-se-á a cessão ou doação, revertendo o imóvel ao domínio municipal para ser destinado a outro interessado, respeitada a ordem de classificação dos suplentes, sem direito a indenização de qualquer espécie.

§ 2º O imóvel poderá ser alienado à Caixa Econômica Federal para fins de financiamento de casa própria, mediante cláusula que assegure percentual do terreno correspondente à dívida contraída com a Prefeitura Municipal para o pagamento do mesmo.

Art. 12. O Município concorrerá com recursos humanos, técnicos e materiais para a construção das unidades habitacionais a que trata esta Lei.

Art. 13. Subsidiariamente e como forma de incentivo e ajuda aos contemplados, o Município poderá fornecer os seguintes materiais, obras e serviços aos contemplados:

a - Doação de plantas de moradias, limitada a uma por beneficiário, correspondente a imóvel de um único pavimento até o limite de 70m².

b - Doação de 5m³ de brita para utilização exclusiva na melhoria dos imóveis ou construção da moradia.

Art. 14. O Poder Executivo constituirá programa de apoio às famílias beneficiadas, com priorização de ações nas áreas de saúde, educação e ação social.

Art. 15. O ressarcimento do valor dos terrenos doados será feito através de prestação mensal obtida da divisão do valor do terreno por 216 (correspondente ao número de meses do prazo de 18 anos para pagamento).

§ 1º Os terrenos serão repassados aos beneficiários pelo valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

§ 2º Os terrenos com casas serão repassados pelo valor unitário de R$ 6.000,00 (seis mil reais) “terreno R$ 1.000,00 e casa R$ 5.000,00”.

§ 3º Para obtenção do valor mensal a ser pago, aplicar-se-á percentual de correção monetária correspondente ao percentual da variação da correção monetária do Fundo de Garantia, além de 6,1% de juro ao ano.

§ 4º Os valores recebidos do pagamento dos terrenos serão depositados obrigatoriamente no Fundo Municipal de Habitação, para aplicação nos programas previstos na Lei Municipal nº1853 de 19/09/97.

Art. 16. Fica a Secretaria Municipal da Administração encarregada pela administração deste projeto.

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará, via Decreto, a aplicação da presente Lei.

Art. 18. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da Secretaria Municipal da Administração - 4.1.1.0 - Obras e Instalações - Projeto 1026.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de outubro de 1997.

Roque José Reichert

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber

Secretário Municipal da Administração

